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DECRETO Nº 18.601 
DE 12 DE MAIO DE 2020. 

Regulamenta os afastamentos e transferências de unidades dos 
servidores que apresentam comorbidades e servidoras gestantes 
lotados na Secretaria de Saúde, durante a vigência do estado de 
calamidade pública decorrente da Emergência em Saúde Pública 
Internacional, no contexto da pandemia da COVID-19 (Novo 
Coronavírus) e dá outras providências. 
PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do artigo 64, item VI da Lei Orgânica do Município; 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como 
pandemia do novo coronavírus; 
Considerando o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº 18.571, de 24 de março de 
2020 e que servidores de determinadas Secretarias devem trabalhar presencialmente no combate à 
pandemia provocada pela COVID-19;  
D E C R E T A: 
Art. 1º Os servidores lotados na Secretaria de Saúde, que apresentem comorbidade comprovada pelo 
SEESMT e servidoras que apresentarem documentos comprobatórios de sua condição de gestante para 
a chefia imediata, serão transferidos para outras unidades da Secretaria que não atendam síndrome 
gripal/desconforto respiratório (Nota Técnica nº 26/2020 – 2ª retificação e posteriores alterações), salvo 
nos casos de comorbidades graves, quando o servidor deverá permanecer afastado em seu domicílio. 
Art. 2º Fica determinado o retorno dos estagiários às atividades presenciais e/ou à inclusão nos rodízios 
das unidades, a critério de cada gestor, após o gozo do recesso de que têm direito. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente o artigo 3º do 
Decreto 18.590, de 17 de abril de 2020 e demais disposições em contrário. 
Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassit”, 12 maio de 2020, 168º Ano de Fundação e 126º Ano de 
Emancipação Política de São José do Rio Preto. 
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Registrado no Livro de Decretos e, em seguida publicado por afixação na mesma data e local de 
costume e, pela Imprensa Local. 


